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PORTARIA Nº 9430, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ADRIELLY ALVES VIEIRA MEDEIROS, matrícula 
440937, para o cargo de CH DE DEPARTAMENTO DAD-03, para 
compor o quadro de provimento comissionado, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo-MG, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9431, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) APARECIDA ROSA DA SILVA, matrícula 
22608, cargo de AUXILIAR DE CENTRO EDUCACIONAL I, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo 
período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9432, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar BRUNA APARECIDA FERNANDES DA SILVA, 
matrícula 440415, ocupante do cargo de COORDENDADOR(A) DAD-
01, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/03/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de  2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9433, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear BRUNA APARECIDA FERNANDES DA SILVA, 
matrícula 440415, para o cargo de COORDENADOR(A) DAD-02, para 
compor o quadro de provimento comissionado, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo-MG, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9434, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CLEICE BONIFACIO MAXIMIANO, matrícula 
440935, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na 
Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 01/04/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/04/2019.

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar LUIS FERNANDO DE FREITAS SOUSA, matrícula 
440938, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 19/03/2019 a 31/12/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 19/03/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9446, DE 08 DE ABRIL DE 2019

“Designa servidor que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) MARILDA RODRIGUES DE 
CARVALHO, matrícula 440936, para a FUNÇÃO de MONITOR(A) DE 
CRECHE, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, conforme o disposto na Lei nº 580, de 12 de setembro de 
2005, com alterações posteriores, pelo período de 01/04/2019 a 
31/12/2019, em substituição à servidora Aparecida Rosa da Silva, que 
encontra-se em gozo de licença-prêmio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9447, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) TARSIS JOSE PRADO CRUVINEL, 
matrícula 22659, cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
01/04/2019 a 30/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9448, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar VANUSA PAZ DEMOSTENES GHELLI, matrícula 
440781, ocupante do cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/03/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de  2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9449, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear VANUSA PAZ DEMOSTENES GHELLI, matrícula 
440781, para o cargo de COORDENADOR(A) DAD-02, para compor o 
quadro de provimento comissionado, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo-MG, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 9435, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Concede  Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a CLEUZIMAR ALVES DE FREITAS, matrícula 
40118, cargo de PEB-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, pelo período 03/04/2019 a 31/03/2024, de acordo com o 
Art. 147, § 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 08 de 09 de dezembro de 
2005 e alteração posterior dada pela Lei Complementar nº 54, de 08 de 
março de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 03/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9436, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) CRISTIANE APARECIDA NOGUEIRA 
MELO, matrícula 40153, cargo de MONITOR(A) DE CRECHE, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, pelo 
período de 02/04/2019 a 01/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9437, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar FIDELIS FERNANDES SILVA, matrícula 440446, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/03/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de  2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9438, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear FIDELIS FERNANDES SILVA, matrícula 440446, para 
o cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, para compor o quadro de 
provimento comissionado, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo-MG, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9439, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar GILLEARDY GADIEL RODRIGUES FERNANDES, 
matrícula 440499, ocupante do cargo de CH DE DEPARTAMENTO 
DAD-02, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/03/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9440, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear GILLEARDY GADIEL RODRIGUES FERNANDES, 
matrícula 440499, para o cargo de CH DE DEPARTAMENTO DAD-03, 
para compor o quadro de provimento comissionado, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo-MG, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9441, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) IRENE RODRIGUES LOPES PEREIRA, 
matrícula 40164, cargo de AUXILIAR DE CENTRO EDUCACIONAL I, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
pelo período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9442, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 440535, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 31/03/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de  2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9443, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz nomeação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ISABELLA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 440535, 
para o cargo de COORDENADOR(A) DAD-01, para compor o quadro 
de provimento comissionado, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 01/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo-MG, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9444, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Concede licença prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE LICENÇA-
PRÊMIO, nos termos do Artigo 156 da Lei Complementar, nº 08 de 
09/12/2005, ao (a) servidor (a) JOSUE RAMOS DINIZ, matrícula 
439280, cargo de TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL, pelo 
período de 02/04/2019 a 01/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/04/2019.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 08 de abril de 2019.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 9445, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,
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